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A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão Educação, Cultura, Desporto, Lazer e

Turismo, Comlssão de Direitos Humanos e Assistência Social da Câmara

Municipal de Muriaé/lv'lc, constituída dos Vereadores que subscrevem ao

flnal, no uso de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no art. 76, VII, II, V, N, e artigos 160 e u0 do Regimento

Interno desta Casa Leglslativa e demais disposições constitucionais e

legais pertinentes, assim se manifestam:
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Protocolo no: 337712025 - Data: 05/09/2025

r - ouonairr exrcroo plnn voracÃo

Em seus Arts. 219,221,222 e 223 do Regimento Interno da Câmara l4unicipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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2 - MÉRITO DÂ PROPOSTA EM DEBATE

Da competência e iniciativa

A matéria veiculada neste projeto de Lei se adequada perfeitamente aos
prinÔpios de Competência Legislativa assegurados ao Município insculpidos no artigo
30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela Competência Concorrente entre
a União Federal e MunicíiDios prevista no artigo 23 da Constituição Federal.

Attigo 30 : ".Compete dos Municbios:

I - legislar sobre dssuntos de interesse locdl;,,

Ora, a matéria veiculada não conflita com a Competência privativa da União

Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e também não conflita com a Competência

Concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito Federal (artigo 24 da

Constituição Federal).

Nesta toada, entendemos que quando se trata de competência privativa do

Município, estamos diante de uma iniciativa concorrente, traduzida pela competência
que a Constituição Federal garante a mais de uma pessoa ou órgão para apresentação

de Projeto de Lei. Sob o aspecto da competência do Legislativo t4unicipal, não foi

verificada a existência de óbice ao trâmite da matéria, eis que plenamente adequada

às normas constitucionais de fixação das competências legislativas.
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o Projeto Lei no 323 de o5lo9l2o25 que Instituí a polttttd Municipat de
Defesd da Liberdade Religiosd e Respeito d todas as formas de crenÇa, carece ser
analisado com base nos fundamentos a seguir.
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Sob esia ótica, a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de iniciativa

para propor tal projeto, temos que o assunto tratado é de competência do Município,

além de que a matéria em debate não encontra-se encetada entre as hipóteses de

competência privativa do Chefe do Poder Executlvo Municipal.

Da Ledislacão constitucional

Como já dito, a matéria veiculada neste Poeto de Lei se adequada

perfeitamente aos princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município e

insculpidos no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e não conflita com a

Competência Privativa da União Federal, nos termos do atÍigo 22 da Constituição

Federal, e também não conflita com a Competência Concorrente entre a União

Federal, Estados e Distrito Federal, conforme o artigo 24 da Constituição Federal.

O projeto pode prosseguir em tramitação, haja vista que elaborado no exercício

da competência legislativa desta casa, consoante o disposto art.30, incisos I da

Constituição Federal, já que compete aos Municípios legislar sobre assuntos de

interesse local, dispositivo com idêntica redação na Lei Orgânica lvlunicipal. por

interesse local entende-se:

"todos os assuntos do t4unicípio, mesmo em que ele não fosse o único interessado, desde quê

seja o principâl. É a sua predominância; tudo que repercute direta e imediatamente na vada

municipal é de interesse local". (CASTRO José Nib de, in Direito lYunicipal Positivo, 4. ed.,

Editora Del Rey, Belo Horizonte, 1999, p. 49).

Da Leoislacão viaente
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Ín cdsu, deve ser observado a Lei Orgânica lqunicipal. O poder Executivo
deverá executar os serviços públicos nos termos da lei, mas, não lhe compete, ao
mesmo tempo em que executa, deflagrar todo processo legjslatjvo re,atjvo ãos
serviços públicos, pois, se assim fosse, a atuação do poder Legislativo seria usurpãda
e totalmente desnecessária. Noutro dizeres, competirá ao Executivo cumprir aquilo
que for legislado pelo Poder Legislativo, e não o que ele próprio deseje. O poeto de
lei em referência não interfere na atividade administrativa municipal, visto que a
matéria não se inclui na gestão exclusiva do prefeito.

Quanto à legalidade da matéria, faz-se necessária a análise do poeto sob o
aspecto da competência de iniciativa, de sua adequação aos normativos, bem como

de sua conformação com o texto constitucional, a Lei Orgânica do Municípjo e o
Regimento Interno da Câmara Municipal.

No caso em tela, não se vislumbra violação aos textos das Constituições Federal

ou Estadual, havendo compatibilidade entre os preceitos da proposição e as normas e

princípios das Constituições Federal e Estadual.

Não há falar, assim, em ofensa a quaisquer princípios, Direitos e Garantias

estabelecidos nas Constituições Federal e Estadual, tampouco à isonomia, ao direito
adquirido, ao ato jurídico perfeito e à coisa julqada.

Quanto a esse aspecto, devemos observar que o Estado brasileiro é laico ou

não-confessionã|, ou seja, aquele no qual não se tem uma religião oficial. E o que

prevê o art. 19, inciso I, da Constituição Federal:

Aú. 19. É vedâdo à Uniâo. aos Es!âdos. ao Disriro Federât e aos Municipios:
I - estabele.€r cultos religiosos ou igreias, subvencionálos, embâracarlhes o tuncionamento ou
manteÍ com eles ou seus representantes relaça,es de dependência ou aliança, ressalvarla, na
forma da lei, a colaborasâo de interesse público;

P6Çá c€r Pach&o dê Mêderrc3. s/d Cê^tÍo - cÀM posr{ 152 Íêi fr) 3ô3e6-30s0_ cEp 36 sso,ol s , iiúáé . úG
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Nesse sentido, a proposição está em plena sintonia com o que estabelece a
Constituição Federal, já que a liberdade religiosa é uma garantia constitucional:

. A Constituição Federal, no art. So, VI, estipula ser inviolável a liberdade de
consciência e ie crença, assegurando o livre exercício dos cultos religiosos e
garantindo, n" forma da lei, a proteção aos locais de culto e as suas liturgias.. O inciso VII do art- 50, estipula que ninguém será privado de direitos-por motivo de
crença religios? ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir_
se de obrigação legal a todos imposta e recusar,se ã cumprir prestação altemativa,
fixada em lei.
. O art. 19, inciso I, veda aos Estados, l4unicípios, à União e ao Distrito Federal o
estabelecimento de cultos religiosos ou igrejas, embaraçar-lhes o funcionamento ou
manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou aliança,
ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse público.
. O art. 150, inciso VI, alínea 4 veda à União, aos Estados, ao Djstrito Federal e aos
Municípios ê instituição de impostos sobre templos de qualquer culto, salientando no
parágrafo 40 do mesmo artigo que as vedações expressas no inciso ú, alíneas á e 4
compreendem somente o patrimônio, a renda e os serviços, .elacionados com as
finalidades essenciais das entidades nelas mencionadas.. O art. 120 ass€vera que serão fixados conteúdos mínimos para o ensino
fundamental, de maneira a assegurar a íormação básaca comum e respeito aos valores
culturais e artlkicos, nactonais e regionais, salientando no paÍágrafo lo que o ensino
relrgroso, de materia facultativa, constituirá disciplina dos horários normais das escolas
públicas de ensino fundamental.

EMENIA: AGRAVo INI'ERNO, RECURSO EXTRAORDTNÁRIO COM AGRAVo
PREGAÇÁo RELICIoiA EM TRANSIJoRTE PÚBLICo, DURÁNTE o HoRÁRIO DIj
FUNCIÕNAMENI'O DO SERVIÇO. INVIOLÁBII-IDADE DA I,IBERDADE RELIGI(XA,
DIREITO FUNDAMENIAI, A.SSECURATX) PH,A CONSTITUIçÀO TTDF,IIAL,,
MAN'IFESIAÇÀO REI,IGIOsA EM HORÁRIO E LOC'AI- INAPROPRIA-DOS. ABUSO DE
DlRrrTo. T,oNDERAÇÀO COM OUTR(X DTREITOS FUNDAMENTAIS. 1. TÍata_se na oÍi8em
de Ação Civil l,ública proposta p€lo MinistéÍio púbtico do Esrado do Rio de.,anêno em ía.e de
Superyia - Côncessionária dc TÍanspo.te FeÍÍoviário S/A Na perição iniciat, o parquêt infoÍmã
tÊr recebido noticiã de r(rlamações de usuários do scrviço de t;ansporte por trêm pr€§tado pela
empresa ré, danilo conta de excesms de,,pregadores e,vangéticos, que em voz atra e se
utilizando de micÍoÍones e Instrumentos musi.ais preludicam oiossego áos usuários ilo s!rvrço
de transporte da Supervia, além de obÍigá-los, indiscriminadamente,; se submete. a doutrinas
religiosas que nem s{]mpre proÍessam (...)" (vot. l, í1. 3). 2. o acórdão recorrido mãnteve a

P6É cer Páche;;[redê'o3 !,.r cê.I'o-cÀr+pc.-15,2.Têr r32i363e63oro.cEp36ssoors-Mftê MG
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O Supremo Tribunal Federal assegura a liberdade de manifestação religiosa,

desde que não haja violação aos direitos fundamentais dos indivíCuos não praticantes

da religião, dos ateus, bem como o local onde esse direito pode ser praticãdo.

ObseNe, in verbis:
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::,]]:Ti qy" iulsdu pro.cdente o l\.riLto, parâ ,,condcnar â empÍesa r..a providenciaÍ d(,tÍx.(ao oe bith.l.rid\ e rÍens, (onunirando .,o pubh.(, ; proibi\ào rlârcdhzà(ào, de ljutt.E nli8io(os, .m q,"]que. rormd dr. mdnÍ8rdçá". ,,", í;. ",s....rnk'rmândo, rn( lusivc. sobr{, a po\sibilntade de .es\a\áo coer(itiva. pt,ta àutoriltd(tc
conpetEnte sob pena de mutta diária ora Íi\ada cÍl R$ 5 0tU,00 (cin(o mit ;eal§x...I.. 3. No
Re.urso ExtÍâordinário, a empresa concêssionána su*enta qu, o acórd;. .t., r,iir""i ae trrti«do ltn, de Jâneiro ofend€u o aÍt. 5,,, inciso VI, aa Constiruiçao, ,ti. qr. u 

-pr"t"*ao 
a"Ministério Público de coibir as maniÍtstações religiosas nos rrá* up..u.in. p.rl n***,,t",

tÉpecialmentp a\,prcgâ(ões das retigio('s evangéticai, ofen<ie o teor titrrat tto dilposto no art. 5.,,
rnc,so vt. s€gundo (' 9uãt a tiberdade dc cronça é inviotâvet, sendo assegurado; tivÍê exeÍci(io
dos cultos r€ligiosos". .1. o podeÍ púbti(o tem a ob.igasáo constitucioiat de gârantiÍ a ptena
Iiberdade religiosa. EntÍeranto, eÍn fa(e de sua taii;jaae, n:o p.a" *, ,ib.,,i."te .,mesmo.oniv€nle com qualquer dogma ou princípio religioso que possa (otocâÍ €m Íi6co suapÍóÍ,ria lâicidâde ou â efetiwidade dos dêmai6 diieitos fJndamenás - 

".,tr" 
.t"", o pri.,"ipio

isonômico no tratamento de todas as cren§as e d€ seus adeptos, bem como dos aenósticos eáleus. 5- Lmborà â Constirui(áo tederat indubilàvetmenl; (onsâsre à inviotàb:tidade d€rDerdáde de cren(â e de culro, esse direito fundâmental âdmite limitasôes, tevândGse em
consideraçào os diÍeiros fundamenrâis dos individuos não praticanr* aj *rrgr"., a* "t."",*-. *-: : lo(.1 onde esse direiro pode §€Í prâticado. 6. No caso concreto, a-forma como odiÍeito à_libeÍdâde religiosà esrá sendo exercido - denrro dê vâgôes de tÍem, com o usoimoderado de microfones, instrumentos musicâis e som 

"ft" 
_ "na" 

"""o.i." 
j"*ia" 

""iurisprudência desta CORTE, que nào ampara o prosclitismo rêligioso, que tem pãr objetivo,":_":"j'-y d: d:,.'-.inada pessoa p.ra que adira a umâ reri8iáo:7. A pi"t.,ro a'. p,o,"g". 
"lrvre mânúestaçio reli8iosâ, a recorÍenre, na verdade, permite uma espéde ae abuso aedireito íundâmental, ao defend€Í que, em ambiente inapropriado 1rig.* ã" t..1, 

""pessoas sejam forçosamente submetidas à pÍegaçâo retigiosa. 8. A Constiáisão, ao garântiÍ,
na foÍrna dâ 1ei, a pÍoteçào aos,,locais de cuttà", certam-enre se referiu a espaços adãquados
para. eet€ Íim - no ámbito do quàt náo se inctuem os vàgoes de trem, no hor.irio ae
tun_c'ola:nento do serviço.9. Agravo tnrtrno a que se n!,gô provimento. (S.IF. ARE 13t522t

^gR, 
RelatoÍ(a): AI.EXANDRE Dr MoRAEs, i.;*.i," 1,,-", jutsad; !,m 17/os/2o21,

PR()CE§so E[-EI RôNICo DIe-166 DrvuLG 19{&2021 pu8l-rc 20_0í2ií21. )

Autonomia dos l'run icíoios

Destarte, faz-se necesúrio delimitar a autonomia municipal para instituir o
referido procedimento. por autonomia pode-se entender a faculdâde cominada pela

Constituição Federal a determinado

normatizações legislativas, dispor

administrativamente.

em editar suas próprias

governo e organizar-se

ente político

sobre seu

Corolário lógico desta autonomia vem contido no limite delineado pela própria

No caso dos Municípios referida autonomia surge nos artigos 29 e 30, da
Constituição Federal. Aires Franco Barreto, nos ensina:

PÉç5 C.r P&à@ dê M.d6ro3 3/n , cúlrô - cÁrx^ posÍ^t 152 Íel.: (32) 38.96-3050- CEp 36sSojr 5 . Munaê , MG
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Constituição.
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O principio dà autonomia munrcipal expressa-se, especialmente, pelas disposições veiculadas nos arts. 29
e 30, da Constitúiçâo FederêI. O priíneiro deles contempta ô autonomia potítica, outorgando ao Município o
direrto à elejçâo de PÍefeito, Vjce.prefeibo e Vereadores (inciso I), enquanto o art. 30, por seu inoso I, ao
atribuir àos t'1unicípios competência para re{israr sobre ôssunto de interesse rocar, confêre,rhes autonomia
âdminiírativa. Esse mesmo dispostivo, em seu inciso III, ao conceder-lhes competência parô instifuir e
arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar $as renda, contempla a âutonomia
financeirà (/4 BARRETO. Aires Franco. ISS na ConÍituição e na Lei. São pauto: Dal&icâ, 2003, p.9).

Têm-se, pois, nesses preceitos, o trifÉ quê demarca a latitude da autonomia

munici pal : a u tonom ia política. ãdm in istra tiva e fi nd nce i ra.

Veriflca-se assim que a ãutonomia municipãl é plena no exercÍcio de suas

funções como disposto no presente projeto. Daí se depreende que cada entidade

municipal pode, dentro do âmbito de sua competência, legislar sobre fato e normas

relativas a administração. Assim sendo, consoante o texto, a mensaqem do referido
projeto, não vislumbramos qualquer óbice com relação à proposta legislativa.

4. DA CONCLUSÂO FINAL DÂ COMISSÂO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

colêtivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de I''luriaé. Em análise ao projeto, veriflca-se que foi eleito o expediente legislativo

correto, bem como, observâda a competência para iniciativa de lei, além de atender

aos requisitos de constitucionalidade formal e mateÍial, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e lustiça,

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciar o projeto de Lei de protocolo no 323

de 05/0912025, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

argumentações aqui expendidas, reconhece ser este COI{STITUCIO AL E LEGAL,

Derradeirament€, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas Comissões é de

cunho meramente ooinativo de atividade intelectual, ou seia. tem caráter

Pr.ç. Cêl Pach@d! MêdàrG, s/ne CáÍÍÍo - caia pôsr L1s2-T.l (32) 36396 3050. ôEp 363soô! s _ Múisó _ MG
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conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriÍtcarem a VIABILIDADE OU NÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer nem tão Douco reflete o

oens:lmento dos edis. Do Plenário da lde f,luriaé/l'lc paran

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, dafa

RANGEL Í"IARTINO DE residente

IYUNIQUE HELENA DA NIK DA SAUDE) - Relatora

REGINALDO RORIZ - Í'4embro

CHRIST1AN BAHIA - Suplentel

Comissão de Constitu e fustiça - Composição a.t. 83 RL

BILA ,

DEVAIL GOM lator

ANTÔNIO AFONSO MAZ (AFONSO DA SAÚDE) - Membro

CLEISSON EVANGELISIA DE (CLEISSINHO) - Suplente,

Comissão de Âdminist.açâo blica - Composição art. 83 RI.

1 Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Intêrno

cto

P6ç€ cer Pachede M!d.,6. ya" conrro Crueo*rrsz-ret (32) 3630ô,305G cEp 36 {iãoq 5 - Mu,isá - Mê
E-tú.n mmdn€nâÉmunaê m ev àr , Sitê Of(út M omdmune mo @v b,
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IVON ETE

E SILVA (LÉO PEREIRA) - REIATOT

l\,lARIO RAI4BILÁ - l4êmbro

CÁSS IA RIBEIRO DE SOUZÁ - Suplenter

casstl nlar DE - Presidente

KERUM zAporEK LIMI u.oe mlú:o lrenLrM pRorEToR) - Retator

*/
nrutôruIo notLsolt DUARTE - Membro

WILSON CAETANO DOS REIS SANTOS (REV. WILSON REIS) - Suplente4

Com. Direitos Humãnos e Assistência Social - Composição art. 83 RI.

PÍáçã Cê Pahe@ dê Medeúos s]É. Cêniro . CÀ u PosrÀL 1 52 . 16r {32) 36396-3050. CEP 36 330.015 . Munaé . MG
É Mã mm(ôcâúa.ahuna6 ho oov bí S tê Ordál M GmaÍamune mo oov bÍ

Com, Educação, Culturâ, Desporto, Lãzer e Turismo - Composição art. 83 RI.
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Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especiãlizadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifesiação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião iurÍ.Cica exarada não tem forca vinculante. podendo

5a

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

Di

o

n

me

de seus reoresentantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e politicas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria lurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do poeto é feita exclusiyamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e lustiça.

P6ça Cer P&heo dê trtedêie, rd. C@lo. cÀM p6rÀL i52 Tet 132)3639ô3050.cEp36Baool5-Monáé MG
E-lláll mmlãcmárcmúp* úô @v br. sire o6dá Mémáánui@ mô o@.bÍ

PROJETO LEI No: 32312025

Protocolo no: 337712025 - OatÀ: 0SlO9l2OZ5

Objeto de análise pela Diretoria furídica nos termos da proposta
ãpresentâda: Ementa do proieto:, Instituí a potítica Municipdl de Defesd da
Liberddde Religiosa e Respeito a todas as formas de crenÇa

Autor: Delegado Rangel
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me S

as formal idades leoais e imentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeitos.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMl, obedece as normas Regimentais e a
Lei Orgânica do Município.

É o parecer, salvo melhor e soberano juko das Comissões e plenário desta Casa

Legislativa. I4uriaé/[4c, data da votdção do parecer das Comissões Câmara

Municipal de Muridé.

Francisco Carvalho Co

OAB/MG

rídico

5 "O pare.., emitido pr prccurador ou advogado de órgão da administrdção púbtica não é ato

administrâtivo. Nada úais é do que a opinião emitida pelo operador do direitq opinião técnico-jutídicà,

que orientalá o administrador na tomadd da d@isãq nd prática do ato administrativq que se constitui
na e,yecução ey ofrcio da lei. Na oportunidade do jutgamento, prqudnto envo/vido na es[âie simptes
pdrdea ou seja, ato opinativo que poderia ser, ou nãq consideÍado pelo aúninjstrador.,' (Ma.dado de

Segurança nô 24.584-1 - Distrito Federal - Retator: tvin. Marco Aurélio de Mello - STF.) S€m gdfo no

original

3
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conveniência do Projeto compete aos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora.

enquanto o oarecer jurídico se restrinqe única e êxclusivamente a análise técnica. isto
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

Vale destacar que no município já existe uma legislação parecida

com o presente projeto, no entanto, de menor envergadura, senão

vejamos:

PÍáç2 cê Peheo de Medêrcs s/e, caro - cre posa I 52 -Tet: (3r) 36396.3050. cEp 36 sàó-o 15 . Mu;é Mô
E ltai frmôcmárámunaê mo oov bÍ sne Oíoa]: wwemâÉmudae m oov br

A Comissão Educação, Cultura, Desporto, Lazer e

Turismo da Câmara Municipal de Muriaé/Mc,

constituída dos Vereadores que subscrevem ao

final, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, notadamente com fundamento no art.

72, V e observando o disposto no art. 210 e 211 do

Regimento Interno.

No caso em exame, o projeto de lei foi estruturado em três partes

básicas: parte preliminar, compreendendo a epígrafe, a ementa, o
preâmbulo, o enunciado do objeto e a indicação do âmbito de aplicação

das disposições normativas; parte normativa, compreendendo o texto das

normas de conteúdo substantivo relacionadas com a matéria regulada; e
parte flnal, compreendendo as disposições pertinentes às medidas

necessárias à implementação das normas de conteúdo substantivo, às

disposições transitórias, se for o caso, a cláusula de vigência e a cláusula

de revogação, quando couber.
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I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no aft. L7O, do Regimento Interno:

Árt. 17O. Lido em Plênário, o proieto sêÍá distribuido às Comissões permânentes, que
cuidãrão de apr€s€ntar parecêr à írtêsà, sendo que, tendo âssim o.orrido, o proiêto seÉ
incluido na ordem do dia para disaussão e votaçáo, conforme segue:

§ 10 Em regra, os projetos de leie de rêsotução passaÍn por 03 (três) votações;

§ 20. No Plenário o projeto é submetido à 1â (primeirâ) discussão, podendo ser:

PÍáç€ Cêr Pach@ deMedeÍ6, íÉ, CenlÍo - CaM posral 152. Tet (32) 36396.305! CEp36jSOAls Mu@é-MG
E-Ma I cmm@emarâmuiae mo oov hr S(e Ofictal M@máíamuÍtãê mo oov bÍ
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à) rejeitado;

b) âprovado, sem emendas;

c) àprovado. com emendâs das Comjssões;

d) receber emendôs, sutÉmendas ou substifutivos em plenárjo.

I - Se o Poeto é re,eitado seguirá para â S€cretâria dà Câmara para arquivamento;
II - Na hiútese de ser aprovado sem emendas, será enviado à Mesâ Diretora para, nas reunôes
erbsequentes, ir à 2ô e 3a votações;

III - Se for àprcvado com emendas dôs Comissôes, seriá enviado à Comissão de Redâçâo para
elâboraio de mpia da redaGo do vencido, ou seja, a nôva redâçâo do projeto com as emendas
aprovadâs no 10 (primeiro) turno de votaio, para que este retome âo plenário;

II - DAS EMENDAS

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a

Câmara após a apresentação do poder Executivo apreciá-lo, e achando

necessário, apeúeiçoá-lo, através de emendas.

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

PÍáçã Cêl Peheo de Medeúos g*, cmrm cueporrsz-reL tgzlãffi96_3050.cEp36sao_ols.Músé MG
E-Uai I mmôcaúa€mlnáê mô oov bÍ - Sitê Orciat: w em.Íâmuhae tu oov br

§ 30 - Havendo apresentado de emendas em plenário, o poeto sairá dâ pauta, sendo remetido, com
âs emendas, às Comissões Permànentes competentes, após o que, emitidos os pâreceres, retornará à

O.dem do Dia paÊ âprecaãção pelo ptenário;

§ 40 - O prqeto que r€ceber emendas em plenário retomará às comissôes e vottará à pauta aindâ em 1a
(primeiÍa) discussão, podendo ser:

a) aprovado com emendat hipotese em que será enviado à Comissão de Redàdo para elaboração da
redação do vencido;

b) âprovado, tendo âs emendas rejeitadas, seguirá para a Secretaria pâra ir à 2a disaussão e votaçao.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar,

que em caso de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em

seu

aolutinativas, deve Drevalecer a 1a (primeira) Emenda aoresentada.



I
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ

Art. 197. Emenda é a proposição apresentada como acessóriâ de outra, podendo ser:
I supressivâ aquela que implica no cancelamento de parte da proposição;

II - substitutiva - é aquela apresentada como sucedânea de partê de umâ proposição e que
tomará o nome de "substitutivo', quando atingir a proposição no seu conjunto;
III - aditiva - a que âcrescenta algo á propostdo;

IV de redaÉo aquela que altera somente a redação de qualquer proposição.

Quanto ao projeto o mesmo deve prospeÍar, ante a ausência de
qualquer vício de iniciativa, sendo que não ocorreu a apresentâcão de
emenda.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso

da sua função legislativa, verificarem a VIABILIDADE DE APROVAçÃO
OU REJEIçÃO do projeto com as emendas apresentadas PELOS

EDIS, quando houver, eis que o parecer não vincula as comissões
permanentes, nem tão pouco reflete o pensamento dos edis.

Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG, data da votação

em plenário.

PÉçr Cêr Pach@dê Medercs, s/É centÍo - cÁra pôsraL 152 ta tsr)36390:oso,cEp36asoors-rauna,i li,e
E-Mãit cmm@emãÍãmunae mo oov br Site Ofcât M €marámunae ho @ br

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na

tÍamitação do projeto e passa a presente matéria para análise dos

membros desta Comissão de Redação e Assuntos Diversos, observando os

ditames legais.



CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

ASSIS - Presidente

E SILVA (LEO PEREIRA) . ReIatoT

BILA - I\4embro

CASSIA RIBEIRO DE SOUZA - Suptente6

Com, Educâção, Cultura, DespoÊo, Lazer e Turismo - Composição art. g3 RI.

PíaÇá Cêr Pâch@ dê Medenos, s/É cênlro caruposra!r52.Íêt (32)3639ê3050_cEp3633oo15
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUNTOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

l,4uriaé/I4c, constituÍda dos Vereadores que subscrevem ao flnal, no uso

de suas atribuiçôes legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art.72, III, assim se manifesta:

I - DÂ TECNICA LEGISLATIVA

A Técnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação específicos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elabôração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

câutelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram veriflcados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatÍvel com os instrumentos normativos

citados.

PráÇá Cêl Paú@ de Mede Íos she Cênlô CraPosrÀ1152 rer : (32) 36396 3050 CEP363300r5-Muraé-MG
E-Mail mm(ôemaÍamuíiaê mo oov bÍ S e Oficial !4à44jê![êIêIO!!!êC-Eg!py!!
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos
devem ser sanados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido
literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo_se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas'a,, ,b,, ,c,e ,d,, c/c incs. I, II e III,
sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação flnal, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao poder Executivo.

III . DÂ REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÂO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao flnal subscrita verificou a
redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Att. 239. A redação frnal do projeto, para ser discutida e votada, independe dos
interstícios constdntes deste Regimento.

resoeito a técnica leoislativa, dando â m ria a forma adeo uada Dara sua icacão,

PÉÉCer Pacháôde Medêrcs. s/n! c€nlÍo cÀkposÍaLís2-ier tgr)363s0:050-cEp3easo,o15-úíiáé MG
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IV - PARECER FINAL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a
publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais ajustes fejtos por esta

Comissão (se necessário) no que tange a erros meramente formais em atencão e
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conforme estabelecido no art. 240 do Reoimento InternoT. l.4utiaé, datd da votaóo
em plenário.

WILSON C. DOS REIS SANTOS ( WILSON REIS) - presidente

S - Relator

CLEISSON EVANGELISTA UZA (CLEISSINHO) - Membro

ANTÔNIO ADILSON DUARTE - suptentes

Comissão de Redação e Ássuntos Diversos - Composição art. 83 RI.

3 Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Interno

CH
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7 Será admitida emenda à tddçáo frnal, com a Íinalidade e,yclusiva de ordenar d mdtéri4 corr4qir a
linguagem, os engdnos, ds contràdiúes ou pala aclarar o seu texto.


